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RESUMO: Com base nos métodos lógico, dedutivo e comparativo, o presente 
estudo chama o leitor a uma digressão sobre um dos mais importantes axiomas 
da Teoria Geral do Processo, qual seja, o Princípio do Impulso Ofi cial do Juiz, 
e sua consonância ou não com a nova sistemática de satisfação de um direito já 
reconhecido, a qual foi enxertada no ordenamento processual civil pátrio pela 
Lei n.° 11.232/05. Nesta frequência, observar-se-á que, a despeito de não mais 
considerar-se a execução de títulos judiciais - nos termos dos art. 475-I e seguintes 
da Lei Processual Civil - um processo autônomo, mas sim, um segundo “módulo” 
do processo cognitivo, essa execução não se desenrola pelo “impulso ofi cial do 
juiz”, como seria devido, mas sim, por requerimento daquele cujo crédito (quantia 
certa) já se encontra admitido. 
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PRINCIPLE OF OFFICIAL IMPULSE IN THE 

BRAZILIAN CIVIL PROCEDURE

ABSTRACT: Based on the logical, deductive and comparative methods, this stu-
dy draws the reader on a tour of one of the most important axioms of the General 
Procedure Theory, namely, the Principle of the Judge’s Offi cial Impulse, and his/
her consonance or not to the new system of satisfaction in an already recognized 
law, which was grafted on civil procedural law by Law N. 11.232/05. Noted that 
it will, despite no longer considered the implementation of legal titles - in terms 
of the art. 475-I and following the Civil Procedure Law - an autonomous process, 
but a second "module" of the cognitive process, this implementation is not carried 
by "judge’s offi cial impulse," as it should be, but, by application of the one whose 
credit (the right amount) is already admitted.

KEYWORDS: Sentence Compliance; Principle of the Offi cial Impulse; Enforce-
ment Proceedings; The Creditor's Request; Attorney's Fees.

EL CUMPLIMIENTO DE LA SENTENCIA Y EL 

PRINCIPIO DEL IMPULSO OFICIAL EN EL 

PROCESO CIVIL BRASILEÑO

RESUMEN: Basado en el método lógico, deductivo y comparativo, el presente 
estudio llama al lector a una digresión sobre uno de los más importantes axiomas 
de la Teoría General del Proceso, que es el Principio del Impulso Ofi cial del Juez, 
y su consonancia o no con la nueva sistemática de satisfacción de un derecho ya 
reconocido, el cual fue añadido en el ordenamiento procesal civil patrio por la ley 
n.° 11.232/05. En esta perspectiva, se observará que, a despecho de no más consi-
derarse la ejecución de títulos ofi ciales – en términos de los art. 475-I y siguientes 
de la ley Procesal Civil – un proceso autónomo, pero sí, un segundo “módulo” del 
proceso cognitivo, esa ejecución no se desarrolla por el “impulso ofi cial del juez”, 
como debería ser, pero sí, por requerimiento de aquel cuyo crédito (cantidad cor-
recta) ya se encuentra admitido. 

PALABRAS-CLAVE: Cumplimiento de la Sentencia; Principio del Impulso 
Ofi cial; Título Ejecutivo Judicial; Requerimiento del Acreedor; Honorario Abo-
gado.
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LINHAS PROLEGOMINAIS

Toda ciência que assim se possa chamar precisa de princípios que a “nutram” 
e desenvolvam, porquanto os dispositivos legais metamorfoseiam-se, germinam 
ou padecem, são “dobráveis” ou “multi-interpretativos”, mas os princípios, não. 
Rígidos como devem ser, eles estão sempre lá, inatingíveis às violações infunda-
das e desvirtuosas, acessíveis aos que prezam seu aperfeiçoamento, suportando as 
edifi cações e demolições que se processam sob sua escora.

Gravada esta primeira consideração, preambularmente, antes que nos dedi-
quemos sem circunlóquios ou devaneios ao ponto nevrálgico desta obra, urge 
ressaltar que, num primeiro passo, será promovida uma “revisitação” às nuanças 
do princípio teórico-geral do processo denominado “Do Impulso Ofi cial do Juiz”, 
previsto no art. 262 do Código de Processo Civil. 

Superada esta fase, sem pretensões de exaurir o tema, tratar-se-á do adven-
to da Lei n. 11.232/05, que pôs “fi m”, em tese, ao antes autônomo processo de 
execução, e inaugurou o cumprimento de sentença como etapa complementar à 
decisória no processo cognitivo.

Ainda neste estágio, insta frisar que impossível seria “navegar por estas águas” 
sem remontar também aos arts. 461 e 461-A da Lei Adjetiva, uma vez que, afi nal, 
estes trazem a possibilidade de uma imposição àquele contra quem se promove 
uma demanda judicial, e será tal questão de suma importância quando for discu-
tida a relação entre o Princípio do Impulso Ofi cial do Juiz e o cumprimento de 
sentença. 

Por fi m, reunindo todos os argumentos em duas conclusões optativas – uma de 
índole doutrinária e a outra de cunho legal -, serão postos “frente a frente” os dois 
institutos mencionados alhures - um na condição de princípio e outro na condição 
de texto legal, - como uma necessidade de colocá-los em sintonia sem que isso 
importe necessariamente em prejuízo ao Processo Civil Teleológico.

2 DO PRINCÍPIO DO IMPULSO OFICIAL

Prescreve o art. 262 do Código de Processo Civil: “O processo civil começa 
por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso ofi cial”.

Contempla o artigo supra o chamado Princípio do Impulso Ofi cial do Juiz, 
consequente do Princípio Dispositivo1, pelo qual o processo começa por iniciativa 

1 Fredie Didier Jr., chama tal axioma de “Princípio Inquisitivo” e considera-o decorrente do Princípio 
Dispositivo, de maneira que: “A dicotomia princípio inquisitivo-princípio dispositivo está intimamente 
relacionada à atribuição de poderes ao juiz: sempre que o legislador atribuir um poder ao magistrado, 
independentemente da vontade das partes, vê-se manifestação da “inquisitoriedade”; sempre que se deixa ao 
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das partes, mas se desenvolve por atos do Juiz, e cuja explicação quem dá com 
mestria são Wambier, Almeida e Talamini:

Uma vez instaurado o processo por iniciativa da parte ou 
interessado (princípio da inércia), este se desenvolve por 
iniciativa do juiz, independente de nova manifestação de 
vontade da parte. O juiz, que representa o Estado (poder 
jurisdicional do Estado) promove e determina que se pro-
movam atos processuais de forma que o processo siga sua 
marcha em direção à solução do sistema jurídico para aquela 
determinada lide2.  

Igualmente explicam-no Cintra, Grinover e Dinamarco3: “É o princípio pelo 
qual compete ao juiz, uma vez instaurada a relação processual, mover o procedi-
mento de fase em fase, até exaurir a função jurisdicional (grifo nosso).

Neste compasso, em considerando tal vetor como “modus operandi” do ma-
gistrado dentro do processo, observa-se que dois são os desdobramentos que dele 
decorrem e que primam pela celeridade judicial e pelo deslinde da lide. O primei-
ro deles é que o cumprimento deste axioma é a maneira mais sábia de impedir 
que o juiz fi que à mercê da “boa vontade” das partes para o trâmite processual4; o 
outro é que sua observância é “pedra fundamental” para a boa operacionalidade 
da cláusula do devido processo legal, prevista no art. 5°, LIV, da Constituição Fe-
deral, garantindo às partes a segurança jurídica de que seus atos serão presididos 
por alguém que lhes irá informar o momento oportuno de praticá-los5, caso assim 

alvedrio dos litigantes a opção, aparece a “dispositividade” (DIDIER Jr., Fredie. Curso de direito processual 
civil: teoria geral do processo e processo de conhecimento. 9. ed. Salvador, Ba: JusPODIUM, 2008. v. 1. p. 
55). No mesmo sentido pronuncia-se Ovídio Baptista da Silva: “Ao princípio dispositivo costuma-se contrapor 
o chamado princípio inquisitório, segundo o qual compete ao juiz o poder de iniciativa probatória, para a 
determinação dos fatos postos pela parte como fundamento de sua demanda” (SILVA, Ovídio Baptista da. 
Curso de Direito Processual Civil: processo de conhecimento. 6. ed. São Paulo, SP: Revista dos Tribunais, 
2003. v. 1. p. 62). Já Ernane Fidélis dos Santos não concorda com este termo “inquisitivo”, senão vejamos: 
“O impulso ofi cial não é manifestação de inquisitoriedade no processo, já que impulsioná-lo não quer dizer 
que o juiz substitua a atividade das partes. O impulso signifi ca que o órgão estatal tem o poder de determinar 
o andamento do processo até onde se possa chegar sem iniciativa da parte, inclusive à sentença de mérito” 
(SANTOS, Ernane Fidélis dos. Manual de direito processual civil: processo de conhecimento. 11. ed. São 
Paulo, SP: Saraiva, 2006. v. 1. p. 40).
2 WAMBIER, Luiz Rodrigues; ALMEIDA, Flávio Renato Correia de; TALAMINI, Eduardo. Curso avançado 
de Processo Civil: teoria geral do processo de conhecimento. 7. ed. São Paulo, SP: RT, 2005. v. 1. p. 74.
3 CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegrini; DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria 
geral do processo. 21. ed. São Paulo, SP: Malheiros Editores, 2005. p. 68.
4 Neste sentido, Rui Portanova: “Intentada a ação, o juiz não está a mercê das partes. Interessado, o juiz age 
no processo com o mesmo ímpeto na busca da solução do confl ito entre os litigantes” (PORTANOVA, Rui. 
Princípios do processo civil. Porto Alegre, RS: Livraria do Advogado, 2007. p. 153).
5 O Princípio do Impulso Ofi cial guarda relação aqui com o Princípio da Publicidade dos Atos Processuais 
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o prefi ram, já que, uma vez chamado a deslindar um confl ito - e bem ressalta-se 
“chamado a deslindar”, porque o Judiciário é inerte, em regra6 -, todos os atos em 
direção ao fi m deste serão intermediados por um sujeito imparcial, qual seja, o 
Estado-juiz.

3 DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: NOÇÕES GERAIS

Conforme mencionado no primeiro capítulo deste ensaio, a aderência da Lei 
n.° 11.232/05 ao Processo Civil pátrio produziu incisivas modifi cações na questão 
envolvendo a execução de títulos judiciais. Para efeitos práticos e didáticos e a 
bem de fomentar o raciocínio desde já proposto, interessam-nos os arts. 475-I a 
475-Q do Diploma Processual Civil, acrescentados pela aludida Lei7. 

Com efeito, em 2005 aperfeiçoou-se o trinômio da satisfação de uma pre-
tensão já reconhecida, que já podia se dar através do art. 461 do Diploma Pro-
cessual, alterado pela Lei n.° 8.952/94 e utilizado em ações cujo objeto se funde 
em obrigação de fazer ou de não fazer, pelo art. 461-A, como determina a Lei 
n.° 10.444/02, e utilizado em ações que tenham por objeto a entrega de coisa, e 
agora também por meio do art. 475-I e seguintes do Dispositivo Processual, pelos 
quais tal satisfação também passou a ser possibilitada em havendo obrigação por 
quantia certa.8 

Neste compasso, apressou-se a esmagadora maioria da doutrina em anunciar 

e ambos encontram-se sob a égide da Cláusula Constitucional do Devido Processo Legal. Nesta frequência, 
Nelson Nery Júnior  explica serem manifestações do devido processo legal “[...] o princípio da publicidade 
dos atos processuais, a impossibilidade de utilizar em juízo prova obtida por meio ilícito, assim como o 
postulado do juiz natural, contraditório e do procedimento regular” (NERY JÚNIOR, Nelson. Princípios 
do processo civil na constituição federal. 2. ed. São Paulo, SP: RT, 2005. p. 27).
6 Neste compasso, são cabíveis as palavras de Adriana Weber e Luciano Chedid: “A jurisdição é inerte, só 
atuando provocada tanto em casos de jurisdição contenciosa como voluntária” (WEBER, Adriana; CHEDID, 
Luciano. Noções introdutórias de teoria geral do processo. Porto Alegre, RS: Livraria do Advogado, 
1999. p. 47).
7 Alexandre Freitas Câmara vai ainda mais longe ao afi rmar que: “Esta é, sem sombra de dúvida, a parte mais 
importante da reforma empreendida no Código de Processo Civil pela Lei n° 11.232/05. Pode-se mesmo dizer 
que se trata do coração da reforma. Isto porque foi aqui que se operou a mais radical transformação feita 
até hoje no sistema inaugurado pelo Código de Processo Civil de 1973: transformou-se defi nitivamente a 
natureza da execução de sentença. Deixou ela de ser processo autônomo e passou a ser uma fase complementar 
do mesmo processo em que a sentença foi proferida” (CÂMARA, Alexandre Freitas. A nova execução de 
sentença. 4. ed. Rio de Janeiro, RJ: Lúmen Júris, 2007. p. 89). 
8 Neste prumo, complementaram Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier e José Miguel 
Garcia Medina: “A alteração estrutural do procedimento de execução de sentença, relativamente ao dever 
de pagar quantia em dinheiro, atualmente regulado pelo art. 475-J e ss., encerrou o ciclo iniciado há uma 
década, com a alteração do art. 461 do CPC” (WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda 
Alvim; MEDINA, José Miguel Garcia. Breves comentários à nova sistemática processual civil, II: leis 
11.187/2005, 11.232/2005, 11.276/2006, 11.277/2006 e 11.280/2006. São Paulo: RT, 2006. p. 142).
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a extinção do Processo de Execução para títulos judiciais, uma vez que agora, 
em vez de utilizar-se dos mecanismos previstos no Segundo Livro do Código de 
Buzaid, o credor poderia satisfazer-se através dos dispositivos encontrados no 
Primeiro Livro.9  

Ato contínuo, dada a disposição tópica da execução de títulos judiciais agora 
no Livro do Processo de Conhecimento, hoje se diz com relativa tranquilidade 
que o Cumprimento de Sentença é módulo do Processo Cognitivo, a iniciar-se 
após a fase decisória e a respectiva sentença de mérito prolatada.

Acerca deste segundo “módulo” assim se pronunciaram Didier Jr, Braga e 
Oliveira10:

Com a reforma do art. 461 do CPC, em 1994, o processo 
de execução de sentença que impusesse uma obrigação de 
fazer ou de não-fazer foi extinto; em 2002, com a criação do 
art. 461-A, o mesmo regramento estendeu-se às obrigações 
para entrega de coisa. Faltava a sentença pecuniária. [...] A 
Lei 11.232/05 pretendeu eliminar o processo autônomo de 
execução de sentença. Criou-se a fase de cumprimento de 
sentença (arts. 475-I a art. 475-R), que corresponde à execu-
ção da sentença, só que em uma fase de um mesmo procedi-
mento, e não como objeto de um outro processo. 

Feita a singela exposição supra surge um novo problema: se o cumprimento 

9 Misael Montenegro Filho expôs que: “[...] o operador do Direito, deparando com a pretensão do credor 
de receber quantia disposta em sentença judicial condenatória que impõe a paga de soma em dinheiro [...], 
não volve as atenções para as normas do CPC de 1973, prevendo-se modelo diferenciado, permissivo 
do desencadeamento da execução como mera fase do processo, não mais como ação judicial autônoma” 
(MONTENEGRO FILHO, Misael. Cumprimento de sentença e outras reformas processuais: leis 
11.232/2005, 11.276/2006, 11.277/2006 e 11.280/2006, comentadas e em confronto com as disposições do 
CPC de 1973. São Paulo, SP: Atlas, 2006. p. 51). Athos Gusmão Carneiro, mostrando como era o “antes” 
do cumprimento de sentença explica que: “No direito brasileiro anterior à Lei 11.232/05, portanto, o credor 
insatisfeito (obrigações de pagar) era obrigado a bater duas vezes, como já foi dito, às portas da Justiça 
para cobrar um só e mesmo crédito: primeiro, pelo processo de conhecimento, obtinha o acertamento de 
seu crédito; depois, com base na sentença e mediante um novo processo, chegava aos atos executórios” 
(CARNEIRO, Athos Gusmão. Do cumprimento de sentença, conforme a lei 11.232/2005. parcial retorno 
ao medievalismo? Por que não? In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (Coord.). Aspectos polêmicos da 
nova execução de títulos judiciais – lei 11.232/2005, nº 3. São Paulo, SP: RT, 2006. p. 57). Também sobre o 
sincretismo processual explanou Sérgio Shimura: “O cumprimento de sentença passa a ser fase subsequente 
à decisão condenatória, uma etapa fi nal, agora de efetivação do comando judicial. Não se há mais falar em 

“processo” de execução, despregado e autônomo do de conhecimento” (SHIMURA, Sérgio. A execução da 

sentença na reforma de 2005 In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (Coord.). Aspectos polêmicos da nova 
execução de títulos judiciais – lei 11.232/2005, nº 3. São Paulo, SP: RT, 2006. p. 560). 
10 DIDIER JR., Fredie; BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael. Curso de direito processual civil: 
direito probatório, decisão judicial, cumprimento e liquidação de sentença e coisa julgada. 2. ed. Salvador, 

Ba: JusPODIUM, 2008. v. 2, p. 477-478.
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agora é mero módulo do Processo de Conhecimento, pelo Princípio do Impulso 
Ofi cial do Juiz (ou Princípio Inquisitivo) ele pode começar por disposição de von-
tade unilateral do juiz, afi nal, o art. 262 do Código de Processo Civil prevê, em 
outras palavras, que o processo começa por iniciativa das partes, mas se desen-
volve pelo Princípio do Impulso Ofi cial do Juiz. Certo? Errado. É exatamente isso 
que passará a ser discutido no tópico seguinte.

4 PRINCÍPIO VETOR VERSUS NORMA CONFRONTANTE: ALTERNA-
TIVAS EM PROL DE UM ENTENDIMENTO

Para que melhor se visualize o problema que será aqui enfocado, faz-se mister 
reproduzir os arts. 461, 461-A, §2° e 475-J do Código de Processo Civil:

Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tute-
la específi ca da obrigação ou, se procedente o pedido, de-
terminará providências que assegurem o resultado prático 
equivalente ao do adimplement. (grifo nosso).
Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, 
o juiz, ao conceder a tutela específi ca, fi xará o prazo para o 
cumprimento da obrigação.
[...]
§2°. Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, 
expedir-se-á em favor do credor mandado de busca e apre-
ensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de coisa 
móvel ou imóvel (grifo nosso).
Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de 
quantia certa ou já fi xada em liquidação, não o efetue no 
prazo de quinze dias, o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de dez por cento e, a requeri-
mento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso 
II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação 
(grifo nosso).

Em face do observado nos três dispositivos acima transcritos, fi ca evidente 
que apenas nos dois primeiros foi observado o Princípio do Impulso Ofi cial do 
Juiz, haja vista que aqueles possibilitam providências a serem tomadas pelo juiz a 
fi m de que se garanta o adimplemento da obrigação. Todavia, o art. 475-J do Có-
digo de Processo Civil se limita a falar sobre o “requerimento do credor” como o 
que principia a fase do cumprimento de sentença, o que constitui, neste diapasão, 
velada ofensa àquele axioma. 
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Ora, se o cumprimento de sentença é agora “módulo” do processo cognitivo, 
razoável seria que este pudesse começar por ato de ofício do juiz, ante a observân-
cia do art. 262 do CPC; entretanto não é isso o que ocorre.

Como se isto não bastasse, as estranhezas não param por aí. Uma questão de 
grande pertinência ao tema remonta ao momento da fi xação de honorários advo-
catícios. O art. 27 do Diploma Processual prevê que “As despesas dos atos pro-
cessuais, efetuados a requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública, 
serão pagas a fi nal pelo vencido.” (grifo nosso).

Dando continuidade à linha de raciocínio, convém deixar aqui gravado o en-
tendimento majoritário do EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA11:

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - CABIMENTO.
- São devidos honorários advocatícios no pedido de cumpri-
mento de sentença (grifo nosso).
(REsp 987.388/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO GO-
MES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 
24/03/2008, DJe 26/06/2008)

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE.

11 Para que não incorramos no risco de fornecer um argumento viciado, convém ressalvar que, apesar do 
entendimento predominante, o STJ ainda não pacifi cou-se absolutamente sobre o tema, senão vejamos: 
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. CONDENAÇÃO 
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SATISFAÇÃO 
SINCRÉTICA. PRECATÓRIO. NOVEL ‘CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.’ RATIO ESSENDI DO 
ARTIGO 27 DO DECRETO-LEI 3.365/41. 1. Os honorários advocatícios fi xados na ação de desapropriação 
são servis à cobertura dos serviços do profi ssional da advocacia até o efetivo levantamento do preço, por 
isso que não há que se cogitar de suposta execução judicial a embasar novas verbas, a eventual discussão 
superveniente acerca do valor do precatório. 2. Deveras aquele que litiga em face da Fazenda Pública tem 
ciência que, por força de regra constitucional, salvante algumas exceções, a satisfação do julgado opera-se 
de forma sincrética, via precatório, sem que a isso corresponda novel relação processual, de resto extirpada 
do nosso ordenamento com o advento do novel “cumprimento da sentença”. 3. Sobressai inequívoca essa ratio 
essendi do disposto no Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, em seu art. 27, verbis: “O juiz indicará na 
sentença os fatos que motivaram o seu convencimento e deverá atender, especialmente, à estimação dos bens 
para efeitos fi scais; ao preço de aquisição e interesse que deles aufere o proprietário; à sua situação, estado de 
conservação e segurança; ao valor venal dos da mesma espécie, nos últimos cinco anos, e à valorização ou 
depreciação de área remanescente, pertencente ao réu. [...] § 1o A sentença que fi xar o valor da indenização 
quando este for superior ao preço oferecido condenará o desapropriante a pagar honorários do advogado, que 
serão fi xados entre meio e cinco por cento do valor da diferença, observado o disposto no § 4o do art. 20 do 
Código de Processo Civil, não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil 
reais). 4. Precedentes: REsp 401018/ES, DJ 29.08.2005;REsp 673572/RS, DJ 18.04.2005;REsp 487535/SP, 
DJ 28.02.2005;REsp 656960/PB, DJ 01.07.2005. 5. Recurso Especial desprovido. (REsp 743.618/SP, Rel. 
Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2007, DJ 01/03/2007 p. 232)”.
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- O fato de se ter alterado a natureza da execução de sen-
tença, que deixou de ser tratada como processo autônomo 
e passou a ser mera fase complementar do mesmo processo 
em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma mo-
difi cação no que tange aos honorários advocatícios (grifo 
nosso).
- A própria interpretação literal do art. 20, § 4º, do CPC não 
deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do 
referido dispositivo legal, os honorários são devidos “nas 
execuções, embargadas ou não”.
- O art. 475-I, do CPC, é expresso em afi rmar que o cum-

primento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se 

faz por execução.

Ora, se haverá arbitramento de honorários na execução 
(art. 20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se 
faz por execução (art.475, I, do CPC), outra conclusão não 
é possível, senão a de que haverá a fi xação de verba hono-
rária na fase de cumprimento da sentença (grifo nosso).

- Ademais, a verba honorária fi xada na fase de cognição leva 

em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado 

até então.

- Por derradeiro, também na fase de cumprimento de sen-

tença, há de se considerar o próprio espírito condutor das 

alterações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial 

a multa de 10% prevista no art.

475-J do CPC. De nada adiantaria a criação de uma multa 

de 10% sobre o valor da condenação para o devedor que não 

cumpre voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse 

eliminada a fi xação de verba honorária, arbitrada no percen-

tual de 10% a 20%, também sobre o valor da condenação.

Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 978.545/MG, Rel. Ministra  NANCY ANDRI-

GHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/03/2008, DJe 

01/04/2008)

Por fi m, o terceiro elemento fornecido para que se possa demonstrar a impro-

priedade aqui pretendida é o §1° do art. 162 do Código de Processo Civil, o qual 

prevê que “Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas 

nos arts. 267 e 269 desta Lei” os quais tratam da extinção do processo sem e com 

resolução de mérito, respectivamente. 

Observando estes três elementos - quais sejam, o art. 27 do Código de Pro-

cesso, o entendimento jurisprudencial majoritário e o novo conceito de sentença 

levando em consideração o conteúdo e a fi nalidade do ato - e além disto, alicer-
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çando-os sobre o entendimento de que após o pronunciamento judicial de mérito 
não mais vem o Processo de Execução, mas sim a fase do Cumprimento deste 
pronunciamento, somos  levados a supor que os honorários advocatícios só seriam 
fi xados ao término do cumprimento de sentença, já que o processo de conheci-
mento somente terminaria lá. Tal fato, porém, não ocorre, senão vejamos. 

Na prática, conforme os julgados daquele tribunal de superposição, os hono-
rários advocatícios estão sendo fi xados ao fi nal da fase decisória, quando o juiz 
sentencia, e ao fi nal do cumprimento de sentença. Traduzindo conceitos, verifi ca-
se que o juiz tem fi xado dois honorários advocatícios12; mas como fi ca a questão 
operante acerca do art. 27 do CPC, que dispõe que as despesas processuais serão 
pagas “ao fi nal” pelo vencido? Este argumento só vem reforçar a ideia de que o 
cumprimento de sentença não é exatamente “dependente” ou “mera parte inte-
grante” do Processo de Conhecimento, como se proclama, e de que o Processo de 
Execução não está exatamente “abolido” como ecoa pelo ambiente doutrinário.

Um argumento forte que pode ser utilizado para defender a não-abolição do 
Processo de Execução é o § único do art. 475-N do Diploma Processual Civil, o 
qual se refere à sentença penal condenatória transitada em julgado (inciso II), à 
sentença arbitral (inciso IV) e à sentença estrangeira homologada pelo Superior 
Tribunal de Justiça (inciso VI) e diz que, para estes títulos judiciais, “[...] o man-
dado inicial incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para a liquida-
ção ou execução conforme o caso” (grifo nosso).

Tal dispositivo levou uma parcela minoritária da doutrina a admitir uma situa-
ção de excepcionalidade à Lei nº 11.232/05, conforme afi rmou Alvim e Cabral13:

Segundo as novas regras, na execução de sentença por quan-
tia certa: a) não há mais ação nem processo de execução, 

12 Sobre o tema já se manifestou Mariângela Guerreiro Milhoranza: “A Lei 11.232/05 quedou silente 
acerca da possibilidade de honorários advocatícios na fase do cumprimento da sentença. Tendo em vista 
tal silêncio do legislador, mister se faz a análise da necessidade ou não da fi xação de honorários nesta 
“fase processual”. Ora, para a instauração do cumprimento da sentença, aprioristicamente, o advogado do 
credor promove o requerimento do cumprimento, oportunidade em que instrui seu pedido com a memória 
discriminada e atualizada de cálculo. Ao devedor, nessa fase, se quiser se defender, poderá promover a 
impugnação ao cumprimento da sentença. E ao credor é dada a faculdade de responder a tal impugnação. 
Em verdade, todas estas atividades técnicas são desempenhadas por advogados. Há labor advocatício técnico 
pelos profi ssionais contratados tanto pelo devedor quanto pelo credor. Nesse diapasão não há como ser 
rechaçada a possibilidade de o advogado auferir honorários na fase do cumprimento de sentença. [...] Por 
outro lado, a lei dispõe que os honorários advocatícios são fi xados nas execuções. Portanto, seja utilizado o 
termo “cumprimento”, seja utilizado o termo “execução” da sentença, fato é que devidos são os honorários 
advocatícios” (MILHORANZA, Mariângela Guerreiro. Liquidação e cumprimento da sentença. Revista 
jurídica: órgão nacional de doutrina, jurisprudência, legislação e crítica judiciária, ano 56, n. 370, p. 
59-79, ago. 2008. p. 74-75).
13 ALVIM, José Eduardo Carreira; CABRAL, Luciana Gontijo Carreira Alvim. Cumprimento de sentença. 
4. ed. Curitiba, PR: Juruá, 2008. p. 60.
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senão simples pedido (ou requerimento) e procedimento 
executório; b) não há mais embargos do devedor, senão sim-
ples impugnação ao pedido; c) não há mais sentença, senão 
simples decisão. A partir da Lei 11.232/05, faz-se exceção 
apenas para determinadas modalidades de sentença (senten-
ça penal, sentença arbitral e sentença estrangeira), em que se 
impõe a citação, no juízo cível, para liquidação ou execução 
(art. 475-N, parágrafo único), caso em que haverá, no entan-
to, mero procedimento executório. 

Partilha do mesmo entendimento Shimura:

Subsistem casos em que, mesmo se cuidando de título judi-
cial (sentença), continuará havendo processo autônomo de 
execução, porém com o rito previsto nos arts. 475-I a 475-P. 
As hipóteses concernem às seguintes decisões: 1. senten-
ça penal condenatória; 2. sentença arbitral; 3. sentença es-
trangeira, homologada pelo STJ (cf.  EC 45/2004 c.c o art. 
475-N, VI, do CPC); [...]14  

E também GRINOVER:

Também haverá um processo autônomo de execução quan-
do a sentença houver sido proferida fora do processo civil 
estatal (sentença penal condenatória, laudo arbitral e senten-
ça estrangeira homologada): isto porque o art. 475-N, pará-
grafo único, determina, para esses casos, que haja citação. 
A citação instaura o processo de execução, havendo aí ação 
executiva. Mas entendemos que o procedimento da execu-
ção será o previsto na Lei n° 11.232/05.15 

Verifi ca-se que o § único do art. 475-N faz menção à citação do devedor para 

liquidação ou execução, e não a mero requerimento do credor para que se inicie o 

cumprimento de sentença como faz o art. 475-J do Código de Processo Civil. Nes-

te compasso, valendo-se da velha máxima de que “o legislador não usa palavras 

inúteis”, incabível seria falar que quando utilizou o termo “citação do devedor” 

ele o fez desnecessária ou desapercebidamente.

Assim, apesar de falar-se em “extinção” do Processo de Execução, entende-

mos no mínimo como “suspeita” tal afi rmação, uma vez que ele continua a existir 

14 SHIMURA, op. cit., p. 560. 
15 GRINOVER, Ada Pelegrini. Cumprimento da sentença. Revista jurídica: órgão nacional de doutrina, 
jurisprudência, legislação e crítica judiciária, ano 55, n. 359, set. 2007. p. 14-15.
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nas três exceções dos incisos II, IV e VI do art. 475-N do Código de Processo 
Civil, só que agora com outro nome, qual seja, “Cumprimento de Sentença”, e na 
mera modalidade de procedimento executório.

Para fi nalizar, insta salientar como bandeira à não-abolição do Processo Autô-
nomo de Execução que ele subsiste para os casos de execução contra a Fazenda 
Pública, previsto nos arts. 730 e seguintes da Lei Adjetiva Civil, de maneira que lá 
continuam a valer os embargos à execução e não a impugnação ao cumprimento 
de sentença trazida pela reforma de três anos atrás, entre outros exemplos que 
diferenciam o processo autônomo do sincretismo procedimental.

5 LINHAS DERRADEIRAS 

Por todo o exposto, sem pretensões de exaurir o tema, as propostas que aqui 
se fazem são duas: uma que recairá sobre o texto legal e uma que implicará em 
mudanças na doutrina.

Com relação à primeira, reconhecendo a predominância do Princípio do Im-
pulso Ofi cial do Juiz sobre a norma formalizada, por ser aquele uma “bússola” a 
ser seguida pelas normas que posteriormente surgirem, deve-se atentar para possi-
bilidade de que o Cumprimento de Sentença, nos termos do art. 475-I e seguintes 
do Código de Processo Civil, possa ser iniciado de ofício pelo juiz, assim como já 
o é nas hipóteses dos arts. 461 e 461-A do mencionado dispositivo. Deste modo, 
a melhor letra para o art. 475-J fi caria:

Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de 
quantia certa ou já fi xada em liquidação, não o efetue no 
prazo de quinze dias, o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de dez por cento e, a requeri-
mento do credor, em observância ao art. 614, inciso II do 
Código de Processo Civil; ou por ato de ofício do juiz, em 
observância ao art. 262 desta Lei, expedir-se-á mandado de 
penhora e avaliação. 

Já com relação à segunda proposta, defende este autor que o Cumprimento 
de Sentença não é mera fase do Processo de Conhecimento, como defende a es-
magadora maioria intelectiva. Ainda que se alegue que o Processo de Execução 
esteja extinto, deve-se conferir o rótulo de “inverídica” a tal afi rmação, uma vez 
que ainda persiste a execução contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 730 e 
seguintes do Código de Processo, e a execução autônoma dos títulos judiciais nos 
moldes do § único do art. 475-N do aludido texto legal.

 Logo, consoante este segunda proposta, o Cumprimento de Sentença é mais 
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que fase procedimental. Pode-se falar que se trata de um “misto” do Processo de 
Execução com aquilo que ocorre posteriormente à fase decisória. Seria admiti-lo, 
portanto, como uma fase “diferenciada”, e reconhecer isso seria torná-lo lógico 
e não-ofensivo ao Princípio Inquisitivo, uma vez que sua existência dependeria 
muito mais de requisito derivado dos Princípios Dispositivo e da Inércia, qual 
seja, o requerimento do credor, que é um ato de ofício praticado pelo juiz, como 
preconiza o Princípio do Impulso Ofi cial. 

A adoção de qualquer das hipóteses supra viabiliza a não-ofensa do Cum-
primento de Sentença ao Princípio do Impulso Ofi cial do Juiz, de maneira que, 
no confronto entre princípio vetor e norma “desobediente”, é possível chegar-se, 
enfi m, a um consenso.
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